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	DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA



	DATA RECOMENDADA PARA A CONTRATAÇÃO

	O objeto deverá ser contratado até:  12 meses 




	INFORMAÇÕES DA UNIDADE / SETOR / SERVIDOR

	Setor requisitante:
[bookmark: bookmark=id.gjdgxs]     Secretaria Municipal de Administração

	Responsável pela demanda:
[bookmark: bookmark=id.30j0zll]      Elaine Aparecida  de Souza Rosa
	Matrícula:
[bookmark: bookmark=id.1fob9te]     1980

	E-mail: administração@barralonga.mg.gov.br
[bookmark: bookmark=id.3znysh7][bookmark: _heading=h.2et92p0]     
	[bookmark: bookmark=id.tyjcwt]Telefone fixo: (31) 3877-5289       
[bookmark: bookmark=id.3dy6vkm]Telefone cel:  (31) 99216-1131    

	Indicação do Membro Responsável pela Fiscalização

	Fiscalização – Nome:Fabiana
[bookmark: bookmark=id.1t3h5sf]  
	Matrícula:1621
[bookmark: bookmark=id.4d34og8]     

	
	INFORMAÇÕES ACERCA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

	
	Tipo do Item

	
	[bookmark: bookmark=id.2s8eyo1]☐ Material de consumo
	[bookmark: bookmark=id.17dp8vu]☐ Equipamento/material permanente

	
	[bookmark: bookmark=id.3rdcrjn]☐ Serviço continuado
	[bookmark: bookmark=id.26in1rg]☐ Serviço não continuado

	
	[bookmark: bookmark=id.lnxbz9]☐ Obra
	[bookmark: bookmark=id.35nkun2]☐ Serviço de engenharia

	
	Descrição sucinta da solicitação:
O objeto do presente contrato é  contratação da Confederação Nacional de Municipios (CNM) com objetvos de interesse comum de carater politico-administrativo,tecnico,cientifico,educaciona,cultural e social,pessoa juridica de direito privado,de natureza civil,sem fins lucrativos para atender as necessidades do Municipio de Barra Longa

	
	Descrição da necessidade da contratação:
· Garantir a transparência e a legalidade do processo: Evitando ambiguidades e possibilitando que todos os participantes compreendam o escopo do contrato. 
· Facilitar a comparação de propostas: Permite que a CNM avalie qual proposta melhor atende às suas necessidades. 
· Evitar conflitos futuros: Define claramente as responsabilidades de cada parte envolvida. 
· Controlar a execução do contrato: Facilita o acompanhamento e a fiscalização do que foi contratado. 

	
	Descrição dos resultados pretendidos:
O presente contrato tem como objetivo estabelecer a contratação da Confederação Nacional de Municípios (CNM), entidade de natureza civil, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica de direito privado, para a realização de ações de interesse comum entre a CNM e o Município de Barra Longa.
A parceria visa alcançar resultados de caráter político-administrativo, técnico, científico, educacional, cultural e social, com foco na defesa institucional do município, na qualificação da gestão pública municipal, na promoção do desenvolvimento local sustentável, e no fortalecimento da representação do município junto aos demais entes federativos e organismos nacionais e internacionais.
Espera-se, ainda, que a contratação proporcione apoio técnico contínuo à administração municipal, acesso a estudos, dados e informações estratégicas, capacitação de servidores, além da participação em eventos, fóruns e redes de cooperação promovidos pela CNM, contribuindo para a modernização da gestão pública e a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população de Barra Longa.


	
	JUSTIFICATIVAS PARA SOLICITAÇÃO DO OBJETO
O presente contrato tem por objeto a contratação da Confederação Nacional de Municípios (CNM), entidade representativa de âmbito nacional, pessoa jurídica de direito privado, de natureza civil e sem fins lucrativos, cuja atuação está voltada à defesa de interesses comuns dos municípios brasileiros.
A adesão à CNM justifica-se pelo atendimento às necessidades do Município de Barra Longa, em diversas áreas de interesse público, tais como: político-administrativa, técnica, científica, educacional, cultural e social. A parceria visa fortalecer a capacidade institucional do município por meio do acesso a estudos, dados técnicos, assessorias, capacitações, eventos e outras ações que promovam a boa gestão pública, o desenvolvimento local sustentável e a ampliação do conhecimento dos gestores municipais.
Adicionalmente, a CNM atua de forma estratégica junto aos poderes da União, representando os municípios nas discussões e decisões de políticas públicas, projetos de lei e repasses de recursos, contribuindo para o fortalecimento do pacto federativo e para a melhoria da qualidade dos serviços prestados à população.
Assim, a contratação proposta apresenta-se como medida necessária e vantajosa para o interesse público municipal, tendo em vista os benefícios institucionais, técnicos e estratégicos que a parceria com a CNM proporciona à gestão pública de Barra Longa.


	
	

	
	Item
	CAT
MAT/
 CATS
ER
	Descrição
	Unidade
	Qtde.

	
	1
	
	FATOR FPM DO MUNICIPIO 0.6
	meses
	12

	
	Descrição dos requisitos necessários à contratação:
 Com a contratação da Confederação Nacional de Municípios (CNM), entidade de natureza civil, sem fins lucrativos, de caráter técnico, científico, educacional, cultural, social e político-administrativo, o Município de Barra Longa pretende alcançar os seguintes resultados:
1. Fortalecimento da gestão pública municipal, por meio da capacitação de servidores, acesso a informações técnicas qualificadas e apoio institucional para a tomada de decisões administrativas;
2. Aprimoramento das políticas públicas locais, com suporte técnico-científico para o desenvolvimento de projetos, programas e ações que atendam às necessidades da população;
3. Representação institucional em âmbito nacional, com a defesa dos interesses do Município junto aos Poderes da União, em especial no Congresso Nacional e nos órgãos da administração pública federal;
4. Acesso a estudos, pesquisas, diagnósticos e publicações técnicas que subsidiem a formulação de políticas públicas eficientes e inovadoras;
5. Intercâmbio de boas práticas e experiências exitosas com outros municípios brasileiros, por meio de eventos, seminários, congressos e fóruns promovidos ou apoiados pela CNM;
6. Orientação jurídica e técnica, especialmente no que se refere à interpretação e aplicação da legislação federal de interesse dos entes municipais;
7. Fomento ao desenvolvimento local sustentável, com ênfase na melhoria da qualidade de vida da população, na geração de emprego e renda e na valorização dos recursos locais.


	
	Providências a serem adotadas previamente à contratação:
[bookmark: bookmark=id.2p2csry] Justificativa da Contratação
· Elaboração de documento justificando a necessidade da parceria com a CNM, demonstrando:
· Interesse público e comum;
· Alinhamento com os objetivos políticos, administrativos, técnicos, científicos, educacionais, culturais e sociais;
· Inexistência de finalidade lucrativa.
 Verificação da Personalidade Jurídica
· Conferência da situação jurídica da CNM:
· CNPJ regular;
· Estatuto social atualizado;
· Comprovação de que é uma entidade privada, sem fins lucrativos;
· Certidões negativas de débitos fiscais e trabalhistas (se aplicável).
 Inexigibilidade de Licitação
· Análise e fundamentação da inexigibilidade de licitação, nos termos do art. 74 da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), que permite contratação direta quando houver inviabilidade de competição:
· Justificar que a CNM é entidade com notória especialização e atua com exclusividade na representação dos municípios.
 Elaboração do Termo de Referência ou Projeto Básico
· Documento contendo:
· Objeto da contratação;
· Justificativa da escolha da contratada;
· Descrição das atividades e metas;
· Previsão orçamentária.
 Análise Jurídica
· Emissão de parecer jurídico da Procuradoria do Município atestando:
· Regularidade do processo;
· Fundamentação legal;
· Adequação da minuta contratual.
 Reserva Orçamentária
· Verificação de dotação orçamentária compatível e emissão da reserva de recursos no orçamento municipal.
 Minuta do Contrato
· Elaboração da minuta contendo:
· Objeto;
· Prazo;
· Valor;
· Forma de pagamento;
· Cláusulas de fiscalização, rescisão, penalidades, entre outras.
 Publicação dos Atos
· Após a assinatura do contrato, providenciar a publicação do extrato no Diário Oficial, conforme exige a legislação vigente.


	
	RESPONSABILIDADE PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA

	
	Assumo que ficarei, assim como o responsável pela fiscalização, à disposição para dirimir eventuais dúvidas sobre esta requisição, bem como para acompanhar todo o procedimento de contratação, fornecendo todas as informações técnicas necessárias  junto ao agente de contratação, pregoeiro e sua equipe de apoio.
Certifico que a formalização da demanda acima identificada se faz necessária pelos motivos expostos na justificativa da contratação do presente documento.




[bookmark: bookmark=id.3o7alnk]Barra Longa, 20 de Janeiro de 2025.


__________________________________________________
[bookmark: bookmark=id.23ckvvd]Elaine Aparecida  de Souza Rosa 
Secretária Municipal de Administração

_________________________________________________
Fabiana
Fiscal de Contrato
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